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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE 

PORTARIA Nº 205, DE 28 DE JUNHO DE 2022 

Concede renovação de autorização a estabelecimentos e equipes de saúde para retirada e transplante de órgãos. 

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições, 

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de 
órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento; 

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta a Lei n° 9.434, de 4 
fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano para fins de 
transplante e tratamento; 

Considerando a Portaria GM/MS n° 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a 
proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n° 4, de 28 de setembro de 2017, que consolida as 
normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Nota Técnica n° 72/2022-CGSNT/DAET/SAES/MS, constante no NUP/SEI 
25000.088692/2022-54; e 

Considerando a manifestação favorável das respectivas Secretarias Estaduais de Saúde/Centrais 
Estaduais de Transplantes - CET, resolve: 

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de rim aos 
estabelecimentos de saúde a seguir identificados: 

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20 

RIM: 24.08 

RIO GRANDE DO SUL 

Nº do SNT: 2 01 99 RS 11 

I - denominação: Hospital São Lucas da PUCRS - União Brasileira de Educação e Assistência 

II - CNPJ: 88.630.413/0007-96 

III - CNES: 2262568 

IV - endereço: Avenida Ipiranga, nº 6690, Bairro: Jardim Botânico, Prédio 60, Porto Alegre/RS, CEP: 90.610-000. 
PARÁ 

Nº do SNT: 2 01 14 PA 02 

I - denominação: Hospital Regional do Baixo Amazonas do PA Dr. Waldemar Penna - Secretaria Executiva de Saúde 
Pública 

II - CNPJ: 24.232.886/0083-03 

III - CNES: 5585422 

IV - endereço: Avenida Sérgio Henn, nº 1.100, Bairro: Diamantino, Santarém/PA, CEP: 68.020-000. 

SÃO PAULO 

Nº do SNT: 2 01 99 SP 52 

I - denominação: Hospital das Clínicas de Botucatu - Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu 

II - CNPJ: 12.474.705/0001-20 



 

III - CNES: 2748223 

IV - endereço: Av. Professor Mário Rubens Guimarães Montenegro, nº s/n, Bairro: UNESP Campus de Botu, 
Botucatu/SP, CEP: 18618-687. 

RONDÔNIA 

Nº do SNT: 2 01 21 RO 01 

I - denominação: Hospital das Clínicas Porto Velho - GATE Serviços Médico Hospitalares LTDA 

II - CNPJ: 84.715.051/0001-90 

III - CNES: 2515458 

IV - endereço: João Goulart, nº 2.164, Bairro: São Cristóvão, Porto Velho/RO, CEP: 76.804-034. 

CEARÁ 

Nº do SNT: 2 01 99 CE 02 

I - denominação: Hospital Universitário Walter Cantídio - Universidade Federal do Ceará 

II - CNPJ: 07.272.636/0002-12 

III - CNES: 2561492 

IV - endereço: Rua Pastor Samuel Munguba, nº 1.290, Bairro: Rodolfo Teófilo, Fortaleza/CE, CEP: 60.430-380. 
Art. 2º Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de fígado aos 

estabelecimentos de saúde a seguir identificados: 

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20 

FÍGADO: 24.09 

SÃO PAULO 

Nº do SNT: 2 02 98 SP 01 

I - denominação: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo 

II - CNPJ: 62.779.145/0001-90 

III - CNES: 2688689 

IV - endereço: Rua Dr. Cesário Mota Júnior, nº 112, Bairro: Vila Buarque, São Paulo/SP, CEP: 01.221-020. 

DISTRITO FEDERAL 

Nº do SNT: 2 02 21 DF 03 

I - denominação: Hospital Santa Lucia SA 

II - CNPJ: 00.025.841/0001-53 

III - CNES: 2815966 

IV - endereço: SHLS 716, Conjunto C, Blocos A, B e C, Bairro: Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.390-700. 
Art. 3º Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de coração aos 

estabelecimentos de saúde a seguir identificados: 

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20 

CORAÇÃO: 24.11 

SÃO PAULO 

Nº do SNT: 2 03 00 SP 31 

I - denominação: Hospital de Base de São José do Rio Preto - FUNFARME 

II - CNPJ: 60.003.761/0001-29 

III - CNES: 2077396 

IV - endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 5.544, Bairro: São Pedro, São José do Rio Preto/SP, CEP: 15.090-
000. 

MINAS GERAIS 

Nº do SNT: 2 03 18 MG 05 

I - denominação: Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte 

II - CNPJ: 17.209.891/0001-93 

III - CNES: 0027014 

IV - endereço: Avenida Francisco Sales, nº 1.111, Bairro: Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.150-221. 



 

Art. 4º Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de pulmão ao 
estabelecimento de saúde a seguir identificado: 

PULMÃO: 24.10 

SÃO PAULO 

Nº do SNT: 2 04 99 SP 15 

I - denominação: HC da FMUSP Instituto do Coração Incor São Paulo - Hospital das Clinicas FMUSP - Fundação 
Zerbini 

II - CNPJ: 50.644.053/0001-13 

III - CNES: 2071568 

IV - endereço: Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44, Bairro: Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP: 05.403-
000. 

Art. 5º Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de tecido ocular 
humano aos estabelecimentos de saúde a seguir identificados: 

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20 

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07 

GOIÁS 

Nº do SNT: 2 11 01 GO 04 

I - denominação: Instituto de Olhos de Goiânia 

II - CNPJ: 02.091.999/0001-57 

III - CNES: 2338467 

IV - endereço: Rua 9B, nº 48, Bairro: Setor Oeste, Goiânia/GO, CEP: 74.110-120 

BAHIA 

Nº do SNT: 2 11 02 BA 05 

I - denominação: Instituto Brasileiro de Oftalmologia e Prevenção da Cegueira - Hospital Humberto Castro Lima 

II - CNPJ: 15.200.967/0001-94 

III - CNES: 0006157 

IV - endereço: Rua Pedro Lessa, nº 118, Bairro: Canela, Salvador/BA, CEP: 40.110-050. 
Art. 6º Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de tecido músculo 

esquelético aos estabelecimentos de saúde a seguir identificados: 

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20 

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22 

SANTA CATARINA 

Nº do SNT: 2 12 07 SC 02 

I - denominação: Imperial Hospital de Caridade 

II - CNPJ: 83.884.999/0001-06 

III - CNES: 0019402 

IV - endereço: Rua Menino Deus, nº 376, Bairro: Centro, Florianópolis/SC, CEP: 88.020-210. 

SÃO PAULO 

Nº do SNT: 2 12 06 SP 01 

I - denominação: Hospital de Base de São José do Rio Preto - FUNFARME 

II - CNPJ: 60.003.761/0001-29 

III - CNES: 2077396 

IV - endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 5.544, Bairro: São Pedro, São José do Rio Preto/SP, CEP: 15.090-
000. 

Art. 7º Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de medula óssea 
autogênico ao estabelecimento de saúde a seguir identificado: 

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20 

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01 

GOIÁS 



 

Nº do SNT: 2 21 21 GO 01 

I - denominação: Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein - Unidade Einstein Goiânia 

II - CNPJ: 60.765.823/0060-90 

III - CNES: 0697699 

IV - endereço: Avenida Portugal Edifício Orion, nº 1.148, Bairro: Setor Marista, Goiânia/GO, CEP: 74.150-030. 
Art. 8º Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de válvula cardíaca 

humana ao estabelecimento de saúde a seguir identificado: 

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20 

VÁLVULA CARDÍACA: 24.23 

PARANÁ 

Nº do SNT: 2 41 10 PR 01 

I - denominação: Sociedade Hospitalar Angelina Caron - Hospital Angelina Caron 

II - CNPJ: 07.088.017/0001-91 

III - CNES: 0013633 

IV - endereço: Rodovia do Caqui, nº 1.150, Bairro: Araçatuba, Campina Grande do Sul/PR, CEP: 83.430-000. 
Art. 9º Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de rim às equipes de 

saúde a seguir identificadas: 

RIM: 24.08 

RIO GRANDE DO SUL 

Nº do SNT: 1 01 02 RS 15 

I - responsável técnico: Marcelo Junges Hartmann, cirurgião geral, CRM 24239 - RS; 

II - membro: Alex Felipe Mullich, cirurgião geral e urologista, CRM 30617 - RS; 

III - membro: Alfredo Augusto Schulte, cirurgião geral, CRM 30957 - RS; 

IV - membro: Carlos Abaete de Los Santos, nefrologista, CRM 3823-RS; 

V - membro: Carlos Eduardo Poli de Figueiredo, nefrologista, CRM 13112-RS; 

VI - membro: Carlos Eduardo Schio Fay, cirurgião geral e urologista, CRM 27644-RS; 

VII - membro: Carolina Spat Javorsky, anestesiologista, CRM 40897-RS 

VIII - membro: Cesar Fontoura de Meneses, anestesiologista, CRM 38340-RS; 

IX - membro: Daniele Cristóvão Escouto, nefrologista, CRM 32727-RS; 

X - membro: Darnes Zanatta Junior, anestesiologista, CRM 38343-RS 

XI - membro: Domingos Otávio Lorenzoni D'Avila, nefrologista, CRM 2934-RS; 

XII - membro: Eduardo Franco Carvalhal, cirurgião geral e urologista, CRM 21756-RS; 

XIII - membro: Fernando Martins Tettamanzy, nefrologista, CRM 23236-RS; 

XIV - membro: Florência Ferreira Barreiro, nefrologista, CRM 32706-RS; 

XV - membro: Francine Eliza Faccin, cirurgiã vascular, CRM 34364-RS; 

XVI - membro: Giovani Gadonski, nefrologista, CRM 24810-RS; 

XVII - membro: Ivan Carlos Ferreira Antonello, nefrologista, CRM 7103-RS; 

XVIII - membro: Juliano Nunes Quineper, anestesiologista, CRM 34537-RS 

XIX - membro: Leonardo Viliano Kroth, nefrologista, CRM 25608-RS; 

XX - membro: Lucas Bohrer Flores, anestesiologista, CRM 39963-RS; 

XXI - membro: Maurício Schuck, nefrologista, CRM 28850-RS; 

XXII- membro: Moacir Alexandre Traesel, nefrologista, CRM 17526-RS; 

XXIII - membro: Melina Petry de Oliveira Souza, anestesiologista, CRM 39297-RS; 

XXIV - membro: Newton Braga Nuernberg, anestesiologista, CRM 40268-RS; 

XXV - membro: Oscar Rockenbach Pereira, cirurgião geral, CRM 40084; 

XXVI - membro: Raul Rodrigo de carvalho Fernandes, anestesiologista, CRM 50155-RS; 

XXVII - membro: Roger Pelini Molon, anestesiologista, CRM 27179-RS; 

XXVIII - membro: Vanessa da Silva Neves, anestesiologista, CRM 40181-RS; 



 

XXIX - membro: Débora Sartori Giaretta, nefrologista, CRM 42794-RS; 

XXX - membro: Fernanda Correa Silva Alves, nefrologista, CRM 34518-RS; 

XXXI - membro: Raíra Marodin de Freitas, nefrologista, CRM 44286-RS. 

PARÁ 

Nº do SNT: 1 01 14 PA 02 

I - responsável técnico: Emanuel Pinheiro Esposito, nefrologista, CRM 9173 - PA; 

II - membro: Alberto Mariano Gusmao Tolentino, cirurgião geral e urologista, CRM 6196 - PA; 

III - membro: Ivaneida Kzarina Olaia Ribeiro Pantoja, nefrologista, CRM 7502 - PA; 

IV - membro: Junio Aguiar Azevedo, nefrologista, CRM 7712 - PA; 

V - membro: Henrique Moreira Rebello, nefrologista, CRM 12511 - PA; 

VI - membro: Isis Divianis Gonzalez Polanco, nefrologista, CRM 15214 - PA; 

VII - membro: Jose Campos da Silva Junior, nefrologista, CRM 12386 - PA; 

VIII - membro: Ana Paula Rosa Coimbra Ribeiro, nefrologista, CRM 13156 - PA; 

IX - membro: Gualter Ferreira de Andrade Junior, cirurgião geral e urologista, CRM 11632 - PA; 

X - membro: Alberto Tolentino Sotelo Neto, urologista, CRM 13269 - PA. 
SÃO PAULO 

Nº do SNT: 1 01 99 SP 57 

I - responsável técnico: Luís Gustavo Modelli de Andrade, nefrologista, CRM 104219-SP; 

II - membro: Paulo Roberto Kawano, urologista, CRM 90448-SP; 

III - membro: Carlos Márcio Nóbrega de Jesus, urologista, CRM 84021-SP; 

IV - membro: José Carlos de Souza Trindade Filho, urologista, CRM 67401-SP 

V - membro: Hamilto Akihissa Yamamoto, urologista, CRM 87274-SP; 

VI - membro: Mariana Moraes Contti, nefrologista, CRM 127760-SP; 

VII - membro: Fernando Ferreira Gomes Filho, urologista, CRM 139600-SP; 

VIII - membro: Mariana Farina Valiatti, nefrologista, CRM 156973-SP; 

IX - membro: Rodrigo Guerra da Silva, urologista, CRM 100775-SP. 
RONDÔNIA 

Nº do SNT: 1 01 21 RO 01 

I - responsável técnico: Ana Karoline Nóbrega Cavalcanti, nefrologista, CRM 3491 - RO; 

II - membro: Alber Pessoa de Figueiredo, cirurgião geral, CRM 2680 - RO; 

III - membro: Alexandre Batista Falqueti, cirurgião geral e urologista, CRM 4240 - RO; 

IV - membro: Tatiara Bueno Parreira, nefrologista, CRM 3481 - RO; 

V - membro: Élida Moura Carvalho, nefrologista, CRM 4292 - RO; 

VI - membro: Raphaela de Almeida Gazzoli, cirurgiã geral e urologista, CRM 6411 - RO. 

CEARÁ 

Nº do SNT: 1 01 99 CE 03 

I - responsável técnico: Cláudia Maria Costa de Oliveira, nefrologista, CRM 4172 - CE; 

II - membro: Paula Frassinetti Castelo Branco Camurça Fernandes, nefrologista, CRM 4566 - CE; 

III - membro: João Batista Gadelha de Cerqueira, urologista, CRM 4924 - CE; 

IV - membro: Wilson Mendes Barroso, nefrologista, CRM 6612 - CE; 

V - membro: Sônia Leite da Silva, nefrologista, CRM 5774 - CE; 

VI - membro: Leyla Castelo Branco Fernandes Marques, nefrologista, CRM 5442 - CE; 

VII - membro: Marcia Uchoa Mota, nefrologista, CRM 5447 - CE; 

VIII - membro: Claudio César Pinho Mendes, nefrologista, CRM 10796 - CE; 

IX - membro: Thiago Luis da Paz Santos, cirurgião geral e urologista, CRM 11106 - CE; 

X - membro: Silvana Cristina de Albuquerque Andrade, nefrologista, CRM 5021 - CE; 

XI - membro: Vanessa Gurgel Adeodato, nefrologista, CRM 10097 - CE; 

XII - membro: Ulisses Medeiros de Albuquerque, cirurgião geral e urologista, CRM 12962 - CE; 



 

XIII - membro: Raphael Farias de Carvalho, cirurgião geral e urologista, CRM 10893 - CE; 

XIV - membro: Silvana Daher Costa, nefrologista, CRM 5595 - CE. 
Art. 10 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de coração às 

equipes de saúde a seguir identificadas: 

CORAÇÃO: 24.11 

SÃO PAULO 

Nº do SNT: 1 03 02 SP 111 

I - responsável técnico: Marcelo Biscegli Jatene, cirurgião cardiovascular, CRM 49952-SP; 

II - membro: Juliano Gomes Penha, cirurgião cardiovascular, CRM 127414-SP; 

III - membro: Carla Tanamati, cirurgiã cardiovascular, CRM 66387-SP; 

IV - membro: Leonardo Augusto Miana, cirurgião cardiovascular, CRM 102865-SP; 

V - membro: Luiz Fernando Canêo, cirurgião cardiovascular, CRM 50074-SP; 

VI - membro: Maria Raquel Brigoni Massoti, cirurgiã cardiovascular pediátrica, CRM 135369-SP; 

VII - membro: Paulo Manuel Pego Fernandes, cirurgião torácico, CRM 45214-SP; 

VIII - membro: Estela Azeka, cardiologista pediátrica, CRM 57330-SP; 

IX - membro: Leina Zorzanelli, cardiologista pediátrica, CRM 117710-SP; 

X - membro: Adailson Wagner da Silva Siqueira, cardiologista pediátrico, CRM 102798-SP; 

XI - membro: Ana Cristina Sayuri Tanaka, pediatra, CRM 60057-SP; 

XII - membro: Nana Miura Ikari, cardiologista pediátrica, CRM 36243-SP; 

XIII - membro: Vanessa Alves Guimarães Borges, cardiologista pediátrica, CRM 118641-SP; 

XIV - membro: José Otávio Costa Auler Júnior, anestesiologista, CRM 19051-SP; 

XV - membro: Filomena Regina Barbosa Gomes Galas, anestesiologista, CRM 61249-SP; 

XVI - membro: Tânia Mara Varejão Strabelli, infectologista, CRM 48217-SP; 

XVII - membro: Maristela Carvalho da Costa, nefrologista, CRM 72442-SP; 

XVIII - membro: Bianca Stefanello, hematologista, CRM 136.370-SP; 

XIX - membro: Luiz Junya Kajita, cardiologista intervencionista,CRM 23089-SP; 

XX - membro: Santiago Raul Arrieta, hemodinamicista, CRM 155482-SP. 

MINAS GERAIS 

Nº do SNT: 1 03 18 MG 08 

I - responsável técnico: Marcelo Frederigue de Castro, cirurgião cardiovascular, CRM 20858 - MG; 

II - membro: Carla de Oliveira, cirurgião cardiovascular, CRM 24107 - MG; 

III - membro: Marcel Andrade Souki, anestesiologista, CRM 40038 - MG; 

IV - membro: Magda Lourenco Fernandes, anestesiologista, CRM 23604 - MG; 

V - membro: Sofia Meinberg Pereira, anestesiologista, CRM 39063 - MG; 

VI - membro: Marcelo de Alencar Resende, cirurgião geral e torácico, CRM 28111 - MG; 

VII - membro: Silvio Amadeu de Andrade, cardiologista, CRM 39041 - MG; 

VIII - membro: Vinicius Gonçalves Loureiro, cirurgião cardiovascular, CRM 40244 - MG; 

IX - membro: Felipe Becker Magalhaes, cirurgião cardiovascular, CRM 49990 - MG; 

X - membro: Adson Patrik Vieira Carvalho, cardiologista, CRM 57997 - MG; 

XI - membro: Fabio Morato de Castilho, cardiologista, CRM 46613 - MG. 
Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de pulmão à equipe 

de saúde a seguir identificada: 

PULMÃO: 24.10 

SÃO PAULO 

Nº do SNT: 1 04 99 SP 20 

I - responsável técnico: Paulo Manuel Pego Fernandes, cirurgião cardiovascular, CRM 45214-SP; 

II - membro: Luis Gustavo Abdalla, cirurgião torácico, CRM 96502-SP; 

III - membro: Lucas Matos Fernandes, cirurgião torácico, CRM 141598-SP; 



 

IV - membro: André Nathan Costa, pneumologista, CRM 108211-SP; 

V - membro: Ricardo Henrique de Oliveira Braga Teixeira, pneumologista, CRM 90861-SP; 

VI - membro: Rafael Medeiros Carraro, pneumologista, CRM 109566-SP; 

VII - membro: José Otávio Costa Auler Junior, anestesiologista, CRM 19051-SP; 

VIII - membro: Alfredo Inácio Fiorelli, cirurgião geral e torácico, CRM 32338-SP; 

IX - membro: Ronaldo Honorato Barros dos Santos, cirurgião geral, CRM 78748-SP; 

X - membro: Filomena Regina Barbosa Gomes Galas, anestesiologista, CRM 61249-SP; 

XI - membro: Tânia Mara Varejão Strabelli, infectologista, CRM 48217-SP; 

XII - membro: Sílvia Vidal Campos, infectologista, CRM 110002-SP; 

XIII - membro: Flavio Pola dos Reis, Cirurgião Torácico, CRM 162960-SP; 

XIV- membro: Priscila Cilene Leon Bueno de Camargo, pneumologista, CRM 134641-SP; 

XV - membro: Carlos Eduardo dos Santos Bernardes, anestesiologista, CRM 75747-SP; 

XVI - membro: Maria Alice Estrada Gaiane, intensivista, CRM 130394-SP. 
Art. 12 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de tecido ocular 

humano às equipes de saúde a seguir identificadas: 

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07 

GOIÁS 

Nº do SNT: 1 11 01 GO 02 

I - responsável técnico: Renato Teixeira Ferreira Pires, oftalmologista, CRM 6898-GO; 

II - membro: Belquiz Rodrigues Nassaralla, oftalmologista, CRM 7008-GO; 

III - membro: Danielle Diniz Ribeiro, oftalmologista, CRM 13680-GO; 

IV - membro: Jose Luis Teixeira Ferreira Pires, oftalmologista, CRM 7050-GO; 

V - membro: Larissa Rossana Souza Stival, oftalmologista, CRM 15724-GO; 

VI - membro: Louise Rodrigues Candido Figueiredo, oftalmologista, CRM 10912-GO; 

VII - membro: Ruberpaulo Mendonça Ribeiro, oftalmologista, CRM 1134-GO. 

SÃO PAULO 

Nº do SNT: 1 11 99 SP 51 

I - responsável técnico: Paulo Elias Correa Dantas, oftalmologista, CRM 53738-SP. 

Nº do SNT: 1 11 14 SP 42 

I - responsável técnico: Nathalie Urtiga de Vargas, oftalmologista, CRM 120091-SP. 

Nº do SNT: 1 11 04 SP 26 

I - responsável técnico: Karen Miyuki Kubokawa Shoher, oftalmologista, CRM 99690-SP. 
PERNAMBUCO 

Nº do SNT: 1 11 10 PE 03 

I - responsável técnico: Guilherme Della Santa Melo, oftalmologista, CRM 9896-PE. 
BAHIA 

Nº do SNT: 1 11 12 BA 04 

I - responsável técnico: Fernanda Pedreira Magalhães, oftalmologista, CRM 18878 - BA. 
Art. 13 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de tecido músculo 

esquelético às equipes de saúde a seguir identificadas: 

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22 

SÃO PAULO 

Nº do SNT: 1 12 02 SP 180 

I - responsável técnico: Emerson Kiyoshi Honda, ortopedista e traumatologista, CRM 34485 -SP; 

II - membro: Giarcarlo Cavalli Polesello, ortopedista e traumatologista, CRM 66064-SP; 

III - membro: Alberto Naoki Miyazaki, ortopedista e traumatologista, CRM 69743-SP; 

IV - membro: Alfredo dos Santos Netto, ortopedista e traumatologista, CRM 135731-SP; 

V - membro: Arthur de Goes Ribeiro, ortopedista e traumatologista, CRM 131278--SP; 



 

VI - membro: Bruna Buscharino, ortopedista e traumatologista, CRM 139897-SP; 

VII - membro: Caio Zamboni, ortopedista e traumatologista, CRM 105452-SP; 

VIII - membro: Cláudio Santili; ortopedista e traumatologista, CRM 33929-SP; 

IX - membro: Daniel Akira Sadatsune; ortopedista e traumatologista, CRM 135756-SP; 

X - membro: Eduardo Sadao Yonamine, ortopedista e traumatologista, CRM 82347-SP; 

XI - membro: Fabrício Roberto Severino, ortopedista e traumatologista, CRM 124464-SP; 

XII - membro: Gilberto Waisberg, ortopedista e traumatologista, CRM 66295-SP; 

XIII - membro: Guilherme do Val Sella, ortopedista e traumatologista, CRM 108947-SP; 

XIV - membro: Helder Henzo Yamada, ortopedista e traumatologista, CRM 108704-SP; 

XV - membro: Jorge Rafael Durigan, ortopedista e traumatologista, CRM 121245-SP; 

XVI - membro: José Octávio Soares Hungria, ortopedista e traumatologista, CRM 85537-SP; 

XVII - membro: Luciana Andrade da Silva, ortopedista e traumatologista, CRM 85962-SP; 

XVIII - membro: Luiz Eduardo Nalin de Lucena, ortopedista e traumatologista, CRM 109015-SP; 

XIX - membro: Luiz Gabriel Betoni Guglielmetti, ortopedista e traumatologista, CRM 117180-SP; 

XX - membro: Marcelo Cavalheiro de Queiroz, ortopedista e traumatologista, CRM 113268-SP; 

XXI - membro: Marcelo Fregoneze, ortopedista e traumatologista, CRM 66822-SP; 

XXII - membro: Marcelo Tomanik Mercadante, ortopedista e traumatologista, CRM 41648-SP; 

XXIII - membro: Marco Túlio Costa, ortopedista e traumatologista, CRM 81070-SP; 

XXIV - membro: Maria Fernanda Silber Caffaro, ortopedista e traumatologista, CRM 91982; 

XXV - membro: Miguel Akkari, ortopedista e traumatologista, CRM 73801; 

XXVI - membro: Nilson Roberto Severino, ortopedista e traumatologista, CRM 28665; 

XXVII - membro: Oliver Ulson, ortopedista e traumatologista, CRM 152259; 

XXVIII - membro: Patrícia Maria de Moraes Barros Fucs, ortopedista e traumatologista, CRM 42593-SP; 

XXIX - membro: Ralph Walter Christian, ortopedista e traumatologista, CRM 30747-SP; 

XXX - membro: Ricardo de Paula Leite Cury, ortopedista e traumatologista, CRM 67239-SP; 

XXXI - membro: Robert Meves, ortopedista e traumatologista, CRM 77448-SP; 

XXXII - membro: Rodrigo Pereira Guimarães, ortopedista e traumatologista, CRM 78124-SP; 

XXXIII - membro: Susana dos Reis Braga, ortopedista e traumatologista, CRM 99848-SP; 

XXXIV- membro: Victor Marques de Oliveira, ortopedista e traumatologista, CRM 70490-SP; 

XXXV - membro: Walter Ricioli Júnior, ortopedista e traumatologista, CRM 101964-SP; 

XXXVI - membro: Anderson Rodrigues dos Santos, ortopedista e traumatologista, CRM 148250-SP; 

XXXVII membro: Alberto Ofenhejm Gotfryd, ortopedista e traumatologista, CRM 107969-SP; 

XXXVIII membro: Caio Santos Checchia, ortopedista e traumatologista, CRM 146239-SP 

XXXIX - membro: Dante Galvanese Amato Neto, ortopedista e traumatologista, CRM 176825-SP; 

XL membro: Giovana Bertucci Moreira ortopedista e traumatologista, CRM 146995-SP; 

XLI - membro: Jordana Maria Pereira Bergamasco, ortopedista e traumatologista, CRM 121486-SP; 

XLII - membro: José Renato Depari Estelles, ortopedista e traumatologista, CRM 146317-SP; 

XLIII - membro: Leandro Juan Aihara, ortopedista e traumatologista, CRM 141044-SP; 

XLIV - membro: Marcelo Marcucci Chakkour, ortopedista e traumatologista, CRM 156251-SP; 

XLV - membro: Marco Rudelli, ortopedista e traumatologista, CRM 150804-SP; 

XLVI - membro: Marcos Barbieri Mestriner, ortopedista e traumatologista, CRM 136031-SP; 

XLVII - membro: Noé de Marchi Neto, ortopedista e traumatologista, CRM 120546-SP; 

XLVIII - membro: Rodrigo Goes Medea de Mendonça, ortopedista e traumatologista, CRM 135857-SP; 

XLIX - membro: Rodrigo Peixoto Vargas, ortopedista e traumatologista, CRM 193043-SP; 

L - membro: Willian Zarza Santos, ortopedista e traumatologista, CRM 163872-SP. 

Nº do SNT: 1 12 06 SP 04 

I - responsável técnico: Alceu Gomes Chueire, ortopedista e traumatologista, CRM 42933-SP; 

II - membro: Arthur Soares Souza Junior, radiologista, CRM: 22636-SP; 

III - membro: Eliana Cristina Toledo, imunologista, CRM 52180-SP; 



 

IV - membro: Fábio Stuchi Devito, ortopedista e traumatologista, CRM 86334-SP; 

V - membro: Francisco Inaldo Mendes da Silva Junior, Infectologista, CRM 144046-SP; 

VI - membro: Horácio jose Ramalho, nefrologista, CRM 29176-SP; 

VII - membro: Joao Victor Piccolo Feliciano, hematologista, CRM: 130092-SP; 

VIII - membro: Maura Cristina Negrelli, pediatra, CRM: 74509-SP; 

IX - membro: Osvaldo José de Conti, ortopedista e traumatologista, CRM 34101-SP. 

SANTA CATARINA 

Nº do SNT 1 12 08 SC 04 

I - responsável técnico: Richard Prazeres Canella, ortopedista e traumatologista, CRM 8375-SC; 

II - membro: Carlos Alberto Atherinos Pierri, ortopedista e traumatologista, CRM 7941-SC; 

III - membro: Daniel Codonho, ortopedista e traumatologista, CRM 12141-SC; 

IV - membro: Marcos Emílio Kuschnaroff Contreras, ortopedista e traumatologista, CRM 5382SC; 

V - membro: André luís Fernandes Andujar, ortopedista e traumatologista, CRM 6736-SC; 

VI - membro: Fernando Barone de Medeiros, ortopedista e traumatologista, CRM 17526-SC; 

VII - membro: Simone Zambeli Alberti, ortopedista e traumatologista, CRM 10469-SC. 
Art. 14 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de fígado às equipes 

de saúde a seguir identificada: 

FÍGADO: 24.09 

SÃO PAULO 

Nº do SNT: 1 02 16 SP 39 

I - responsável técnico: Alcides Augusto Salzedas Neto, cirurgião geral, CRM 82653-SP; 

II - membro: Adriana Zuolo Coppini, gastroenterologista e hepatologista, CRM 70286-SP; 

III - membro: Silvio Júlio Bittencourt Yamamura, anestesiologista, CRM 117280-SP; 

IV - membro: Mauro Prado da Silva, anestesiologista, CRM 105332-SP; 

V - membro: Iron Pires de Abreu Neto, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 147920-SP. 

DISTRITO FEDERAL 

Nº do SNT: 1 02 21 DF 03 

I - responsável técnico: Andre Luis Conde Watanabe, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 15596 - DF; 

II - membro: Ana Virginia Ferreira Figueira, cirurgião geral, CRM 21691 - DF; 

III - membro: Fernando Marcus Felippe Jorge, cirurgião geral, CRM 10395 - DF; 

IV - membro: Gabriel Oliveira Nunes Cajá, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 20096 - DF; 

V - membro: Gustavo Amaral Silva, anestesiologista, CRM 18131 - DF; 

VI - membro: Henrique Carvalho Rocha, gastroenterologista, CRM 28096 - DF; 

VII - membro: Luiz Gustavo Guedes Diaz, cirurgião geral, CRM 23622 - DF; 

VIII - membro: Natália de Carvalho Trevizoli, gastroenterologista, CRM 17269 - DF; 

IX - membro: Priscila Brizolla de Campos, gastroenterologista, CRM 24372 - DF; 

X - membro: Raquel Francine Bundchen Ullmann, gastroenterologista e hepatologista, CRM 19212 - DF; 

XI - membro: Rodrigo Barbosa Aires, anestesiologista, CRM 11150 - DF. 
Art. 15 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de válvula cardíaca 

humana à equipe de saúde a seguir identificada: 

VÁLVULA CARDÍACA: 24.23 

PARANÁ 

Nº do SNT: 1 41 10 PR 04 

I - responsável técnico: Celso Soares Nascimento, cirurgião cardiovascular, CRM 17141 - PR; 

II - membro: Yukio Suzuki, cirurgião geral e cirurgião cardiovascular, CRM 9413 - PR; 

III - membro: Orlando Hevia Delgado, cardiologista, CRM 17439 - PR. 
Art. 16 As renovações de autorizações concedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas 

e estabelecimentos de saúde - terão validade de dois anos, em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º, 5º, 6º e 7° 
do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017. 



 

Art. 17 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MAÍRA BATISTA BOTELHO 

 

 


